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' IK…à“UNIVERSIDADE .…FEDE… Do CEARA
RESOLUÇÃO Nº 11/CEPE, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Altera Os arts. lº, 7g e 10 da Resoluçäo nº23/CEPE, de 03 de outubro de 2014, queestabelece normas visando a fortalecer oensino de graduação e de pós-graduação, &pesquisa e a extensão, ao fixar O regime detrabalho e carga horária dos professores doMagistério Superior da UFC, e dá outrasprovidências. =
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no usode suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista O que deliberou O Conselho deEnsino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em sua reunião de 06 de junho de 2016, na formado artigo 25, alinea s do Estatuto em vigor, considerando a edição da Lei nº 13.243, de11 de janeiro de 2016, que alterou a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, quedispõe sobre O regime de dedicação exclusiva,

RESOLVE:
Art. 1g Alterar o item II do § 10 do art. lº da Resolução nº 23/CEPE,de 03 de outubro de 2014, que passa a Vigorar corn a seguinte redação:
...........................................................................................

...........................................................................................

II - ocupar cargo de dirigente mâximo de fundação de apoio de quetrata a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, mediante deliberação do Conselho deEnsino, Pesquisa e Extensão.”
Art. 2º Acrescentar o § 9º.A ao art. 7º da Resolução nº 23/CEPE, de 03de outubro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

...........................................................................................

§ 9º-A. Os docentes membros de comissões permanentes da UFC,designadas pelo Reitor ou pelos Conselhos Superiores, poderão ter carga horáriadidática semestral mínima de cento e vinte e oito horas (128h), equivalentes a oito (8)



créditos, desde que solicitem à sua chefia imediata, com a devida jùstificativa, e comanuência do conselho superior de sua unidade de lotação.”
Art. 39 Alterar o item III e o § 29- do art. 10 da Resolução nº 23/CEPE,de 03 de Outubro de 2014, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

.....................I..............................Q.............C.ó

...........................................................................................

III — bolsa de ensino, pesquisa, extensão ou estímulo à inovação pagapor agência oficial de fomento, por fundação de apoio devidamente credenciada porIFE ou por organismo internacional amparado por ato, tratado ou convençãointernacional;
.............................................................................................

§ 2g As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput nãoexcederão, computadas isoladamente ou em conjunto, a 8 (oito) horas semanais ou a416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais.”
Art. 4g Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas todas asdisposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 06 de junho de 2016./ _....._..._
Prof. Henry d Hola da Camposeitor


